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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1025 DE 29 DE MARÇO DE 2012.

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - Cobrança pelo Uso de Recursos

Hídricos e Parcelamento de Débitos da Concessionária PROLAGOS

- exercício 2012.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO —

AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-

12/020.054/2012, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1°. Homologar, para o ano de 2012, o percentual de 0,2887%

(dois mil, oitocentos e oitenta e sete décimos de milésimo por

cento), a título de repasse aos consumidores pelo uso de recursos

hídricos, a vigorar a partir de 09/04/2012.

Art. 2°. Determinar que a Concessionária destaque e contabilize

separadamente nas faturas a cobrança do percentual de repasse

pelo uso de recursos hídricos.

Art. 3º Baixar o processo em diligência para que a CAPET fiscalize

o cumprimento do art. 2°, bem como acompanhe a evolução e

conformidade da cobrança ao percentual fixado.



Art. 4º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua

publicação.

Rio de Janeiro, 29 de março de 2012.

José Bismarck Vianna de Souza

Conselheiro -Presidente

Darcilia Aparecida da Silva Leite

Conselheira

Moacyr Almeida Fonseca

Conselheiro

Roosevelt Brasil Fonseca

Conselheiro - Relator
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Vogal






























